PARECER N.º  1556   , DE 2013
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROCESSO RGL N.º 2220, DE 2013
A Presidenta desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Deputada Maria Lúcia Amary, solicitou a autuação do Ofício n.º 276/2013, enviado pelo Prefeito Municipal de Olímpia, em que encaminha cópia de ofício firmado pelos Excelentíssimos Senhores Juízes da Comarca de Olímpia, que reivindica a instalação da 1ª Vara Criminal naquele município. 

Por força do despacho de fls. 1, o Sr. Presidente desta Assembleia determinou que, após autuada e protocolizada, a matéria fosse encaminhada para exame, nos termos do artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Na qualidade de Relator designado para apreciar o presente processo, verificamos que os Excelentíssimos Juízes da Comarca de Olímpia solicitam a contribuição e intercessão do Prefeito Municipal de Olímpia naquilo que couber, para que a instalação da Vara Criminal seja efetivamente realizada o mais rápido possível. Ressaltam, ainda, que toda a estrutura está pronta, que já existem leis criando a Vara e o cargo de Juiz de Direito, e já foram indicados funcionários. 

O Prefeito Municipal de Olímpia solicitou a esta casa providências para que ocorra a instalação da referida Vara.

Diante de todo o exposto, face à competência exclusiva do Tribunal de Justiça na iniciativa de leis que disponham sobre a criação de juízos e a organização judiciária (artigo 24, § 4º, itens 1 e 2 da Constituição do Estado), caberia a esta Comissão propor o envio de uma Indicação ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para que determinasse as providências necessárias para instalação da referida Vara Criminal.

No entanto, esta Casa Legislativa, por meio da Indicação nº 966 de 2012, de autoria do nobre Deputado Olímpio Gomes, já solicitou ao Tribunal de Justiça que determinasse as providências necessárias.

Ademais, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo editou a Resolução nº 598, de 24 de abril de 2013, dispondo sobre a especialização de competência das Varas Judiciais da Comarca de Olímpia e determinando, em seu artigo 5°, que a 4ª Vara Judicial, ainda não instalada, passe a denominar-se Vara Criminal.

Desse modo, não havendo providências cabíveis a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, propomos o arquivamento do Processo RGL n° 2220, de 2013.
a) Roque Barbiere – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, propondo o arquivamento do processo.

Sala das Comissões, em 18-9-2013

a) Maria Lúcia Amary – Presidente
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